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Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047947-87.2011.815.2001 
Origem   :      14ª Vara Cível da Comarca da Capital 
Relatora         :      Desa. Maria das Graças Morais Guedes 
Apelante        :      Ricardo Vieira Coutinho
Advogado   :       Luiz Pinheiro Lima
Apelados    :     TV Paraíba, TV Cabo Branco, Editora Jornal da Paraíba,
Portal G1 Paraíba e Rubens José Barbosa da Nóbrega 
Advogados   : Igor Mascarenhas, Antônio Meira Barreto e Caroline Pimentel

AGRAVO  RETIDO.  INOBSERVÂNCIA DO  §  1°  DO
ART. 523 DO CPC/1973. NÃO CONHECIMENTO. 

Não se conhece do agravo quando a parte não requer
expressamente, nas razões ou na resposta da apelação,
sua apreciação pelo Tribunal. (§ 1°. do art. 523 do CPC).

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MORAIS.  MATÉRIA  JORNALÍSTICA
CONTRA  O  ESTADO  DA  PARAIBA.
QUESTIONAMENTOS  SOBRE  O  USO  DE
FURADEIRAS  DOMÉSTICAS  EM  CIRURGIAS  DE
CRÂNIO  NA  REDE  PÚBLICA  ESTADUAL.
IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.  FATO
COMPROVADO.  DEPOIMENTO  DO  MÉDICO  QUE
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TRABALHA  NA  UNIDADE  DE  SAÚDE.
SINDICÂNCIA DO  CRM.  COMPROVAÇÃO.  DEVER
DE  INFORMAR.  AUSÊNCIA  DE  ATO  ILÍCITO  E
DANO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

Não  há  que  se  falar  em  dano  moral  se  a  matéria
jornalística  é  de  cunho  meramente  informativo,
decorrente do livre exercício de imprensa

V  I  S  T  O  S, relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A  C  O  R  D  A  a  egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em não conhecer do agravo
retido e negar provimento ao apelo.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por  RICARDO
VIEIRA COUTINHO desafiando a sentença de fls. 337/339, prolatada pelo
Juízo da 14ª Vara Cível da Comarca da Capital que, nos autos da Ação de
Indenização  por  Danos  Morais,  ajuizada pelo  recorrente  em face  da  TV
PARAÍBA,  TV  CABO  BRANCO,  EDITORA  JORNAL  DA  PARAÍBA,
PORTAL  G1  PARAÍBA  E  RUBENS  JOSÉ  BARBOSA  DA  NÓBREGA,
julgou  improcedentes  os  pedidos  iniciais,  no  sentido  de  condenar  os
promovidos  solidariamente  ao  pagamento  de  abalo  moral  decorrente  de
matéria jornalística.

Nas  razões  do  apelo,  fls.  361/367, o  recorrente afirma
que “confere-se dos textos das aludidas publicações conteúdos altamente aviltantes
à honra, à moral e, sobretudo, serem os mesmos carregados de desejos conscientes de
caluniar, difamar e injuriar a pessoa do promovente/apelante.”
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Aduz que, apesar de haver apenas uma única menção
direta ao seu nome, toda matéria veiculada arremete à sua pessoa, uma vez
que sua imagem é indissociável da do governador.

Defende que,  para os  casos de abuso de liberdade de
imprensa,  a  condenação  moral  é  imprescindível  como  maneira
compensatória e pedagógica a fim de desestimular futuras condutas dessa
natureza. 

Requer  o  provimento  do  apelo  para  julgar  a  ação
procedente e, não sendo o entendimento, que os honorários de sucumbência
sejam minorados a R$ 1.000,00 (hum mil reais).

Contrarrazões às fls. 372/380.

Cota  ministerial  sem  manifestação  do  mérito,  fls.
385/386v.

É o relatório.

V O T O

Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora

Inicialmente não conheço do agravo retido, fls. 234/237,
uma vez que as contrarrazões não atenderam ao disposto no § 1° do art.
523 do CPC/1973.

Cumpre  esclarecer  que  a  sentença  foi  proferida  na
vigência do CPC/1973, e por este será analisado. 
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Feitas  essas  considerações,  passo  à  análise  do  mérito
recursal.

Contam os autos que RICARDO VIEIRA COUTINHO
ajuizou ação de indenização por danos morais em face da  TV PARAÍBA,
TV CABO BRANCO, EDITORA JORNAL DA PARAÍBA, PORTAL G1
PARAÍBA E RUBENS JOSÉ BARBOSA DA NÓBREGA alegando que, por
investigar escândalo fiscal de sonegação de impostos do Grupo São Braz, foi
alvo de matérias inverídicas, sensacionalistas e polêmicas com o intuito de
denegrir sua imagem como governador.

Afirmou que os meios de comunicação de propriedade
do grupo econômico São Braz, juntamente com o jornalista RUBENS JOSÉ
BARBOSA DA NÓBREGA divulgaram que o setor de neurocirurgia do
Hospital  de  Emergência  e  Trauma Senador  Humberto  Lucena “estava
utilizando  furadeira  de  marcenaria  na  realização  de  cirurgias  de  crânio  nos
pacientes, sendo este o objeto da indignação que enseja a presente demanda.”

Alegou  que  as  matérias  inverídicas  foram  veiculadas
incessantemente  em  várias  edições  do  “Jornal  da  Paraíba”,  no  portal
“http://g1.globo.com/paraíba/” e nos jornais  televisivos “JPB” e “Bom dia
Paraíba.” 

Pugnou pela condenação solidária dos promovidos ao
pagamento de danos morais.

O juízo a quo julgou improcedente a ação, por entender
que “a única referência encontrada ao promovente consiste na abertura de espaço
que se lhe deu para falar sobre o caso divulgado na imprensa, com base em fatos
reais.”

Pois bem.
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Sem razão o apelante.

Conforme demonstrado em toda instrução processual,
as alegações feitas pelos recorridos de que a rede pública de saúde estava
usando  furadeiras  domésticas  no  setor  de  neurocirurgia  do  Hospital  de
Trauma foram confirmadas.

Toda  irresignação  do  autor  diz  respeito  a  essas
denúncias  “fantasiosas”  e  “inverídicas”,  quando  na  verdade  foram
comprovadas.

Vejamos o depoimento do médico Dr. João Gonçalves de
Medeiros  Filho,  à  época,  Presidente  do  CRM/PB  e  responsável  pela
fiscalização do Hospital de Trauma (fl. 334):

“que  era  e  ainda  é  Presidente  do  CRM/PB;  que,  a  partir  de

denúncias veiculadas na mídia,  o CRM/PB realizou fiscalizações

no  Hospital  de  Trauma  e  abriu  sindicância  para  apurar  a

responsabilidade  do  diretor  técnico  da  instituição,  à  época,  a

respeito da utilização de furadeiras doméstica sem procedimentos

cirúrgicos na especialidade de ortopedia;  que,  nessa sindicância,

foi  colhido  o  depoimento  do  mencionado  diretor,  Dr.  Márcio

Gomes Ferreira, em que o depoente informou textualmente “que

havia furadeiras domésticas sendo utilizadas na especialidade de

ortopedia e que imediatamente solicitou da direção do hospital a

substituição  das  mesmas  por  furadeiras  ortopédicas  canuladas,

sendo encaminhado à coordenação de ortopedia a determinação

de proibição de utilização das anteriores.” 

Dr.  Ronald  de  Lucena  Farias,  médico  que,  à  época
trabalhava no Hospital de Trauma assim se pronunciou (fl. 336):

“que o depoente trabalhava no Hospital de Trauma e nessa época

________________________________________________________________________________________________

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047947-87.2011.815.2001       5



constatou  que  eram  utilizadas  furadeiras  domésticas  em

procedimentos cirúrgicos neurológicos e ortopédicos; ”

(...)

“que  a  Cruz  Vermelha,  que  administrava  o  trauma,  admitiu  a

utilização  das  furadeiras  domésticas  e  providenciou  sua

substituição  por  furadeiras  cirúrgicas;  que  o  depoente  foi

homenageado informalmente  no Congresso Brasileiro  de  Neuro

Cirurgia, pela atitude de haver denunciado o fato.”

(...)

“que trabalhava no trauma desde a sua fundação, apesar da baixa

remuneração, pois o fazia pela ciência e como ação social; que com

o passar dos tempos e as deficiências encontradas nas condições

de  trabalho  do  hospital,  o  depoente  passou  a  se  expor  e  não

conseguia mais exercer uma medicina decente.” 

(...) 

“que  o  problema  de  insuficiência  das  furadeiras  cirúrgicas  já

ocorria anteriormente à gestão da empresa Cruz Vermelha,  mas

que foi durante advento desta na administração do hospital que se

intensificaram  os  problemas  pela  demora  no  conserto  dos

equipamentos.”

O  documento  de  fl.  134  demonstra  claramente  o
equipamento elétrico  (furadeira)  em cima de uma maca.  A fotografia  foi
tirada  pelo  Médico  Dr.  Valdir  Delmiro  (Presidente  da  Cooperativa  dos
Cirurgiões  do  Hospital  de  Emergência  e  Trauma  –  Senador  Humberto
Lucena) e enviada à reportagem G1.

Conforme  a  reportagem  de  fl.  134,  “O  médico  ainda
afirmou  que  ele  próprio  usa  os  equipamentos  para  procedimentos  cirúrgicos.
Segundo ele, o equipamento até pode ser usado em situação de emergência, mas a
utilização  virou  rotina  no  hospital.  De  acordo  com  ele,  os  dois  craniótomos,
equipamentos  adequados  para  abertura  de  crânios,  vão  para  manutenção  várias
vezes e por isso as furadeiras estão sendo usadas com muita frequência.”
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Assim,  pode-se  extrair  com  facilidade  que  os
questionamentos apresentados nos programas de televisão, colunas e blogs
eram pertinentes ao caso. As alegações exibidas estão em total sintonia com
os fatos apurados nestes autos. 

Não  é  crível  que  esta  relatoria  condene  os  meios  de
comunicação  e  um  jornalista  que  questionou  a  idoneidade  do  uso  das
furadeiras  domésticas  em  cirurgias  de  crânio,  em  detrimento  da  ordem
pública, transparência e do bem informar à sociedade.

É assente na jurisprudência que não há se falar em dano

moral  se  a  matéria  jornalística  é  de  cunho  meramente  informativo,

decorrente do livre exercício de imprensa.

Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR DANOS

MORAIS. Insurgência recursal sobre a inaplicabilidade da exceção

da  verdade.  Razões  dissociadas  da  sentença.  Princípio  da

dialeticidade.  Não  conhecimento  do  recurso  neste  ponto.

Veiculação  de  matéria  jornalística  na  imprensa  local.  Ofensa  à

honra.  Inocorrência.  Animus narrandi.  Dever  de  indenizar

afastado.  Retratação  descabida.  Sentença  mantida.  Recurso

parcialmente  conhecido  e  desprovido.  As  razões  recursais

dissociadas dos fundamentos invocados na sentença acarretam o

não conhecimento do apelo no ponto, por violação do princípio da

dialeticidade recursal.  Não há que se falar em dano moral se a

matéria  jornalística  é  de  cunho  meramente  informativo,

decorrente do livre exercício de imprensa. (TJSC; AC 2013.077322-

0; Itapema; Quarta Câmara de Direito Civil;  Rel.  Des. Stanley Braga;

Julg. 04/02/2016; DJSC 18/02/2016; Pág. 164) 
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Importante  consignar  que  as  matérias  não  fizeram
menção à pessoa física do Governador. Como bem pontuou o magistrado a
quo “a única referência encontrada ao promovente consiste na abertura de espaço
que se lhe deu para falar sobre o caso divulgado na imprensa, com base em fatos
reais”. 

E mesmo que o fizesse, na condição de político/gestor,
em um estado democrático de direito,  as críticas,  sugestões e até mesmo
denúncia, desde que sejam sérias e responsáveis, são totalmente normais e
previsíveis, até mesmo pela atenção e melhoria do serviço.

Portanto, como não ficou demonstrado o ato ilícito por
parte dos demandados,  bem como ausente qualquer dano,  uma vez que
toda matéria veiculada se deu única e exclusivamente pela má gestão da
rede pública de saúde, não há se falar em ressarcimento moral.

Quanto  aos  honorários  advocatícios,  sem  razão  o
apelante.

O  caso comporta a aplicação dos §§ 3º e 4° do art. 20 do
CPC/1973, nesses termos:

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as
despesas que antecipou e os honorários advocatícios.  Esta verba
honorária  será  devida,  também,  nos  casos  em  que  o  advogado
funcionar em causa própria. 

(…)

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento

(10%)  e  o  máximo de  vinte  por  cento  (20%)  sobre  o  valor  da

condenação, atendidos:
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a) o grau de zelo do profissional;

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§  4o Nas  causas  de  pequeno  valor,  nas  de  valor  inestimável,
naquelas  em  que  não  houver  condenação  ou  for  vencida  a
Fazenda  Pública,  e  nas  execuções,  embargadas  ou  não,  os
honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz,
atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

 
Os honorários,  portanto,  devem ser fixados de acordo

com a apreciação equitativa do juiz, na forma do supracitado § 4º, devendo
observar  os  critérios  constantes  no  §  3º,  de  forma  que  o  julgador  deve
analisar a dedicação, o grau de zelo com que conduziu os interesses de seu
cliente, a complexidade da causa e o tempo despendido entre o seu início e
fim.

Dessa forma, levando-se em conta o zelo e a diligência
adotada pelos patronos dos apelados, entendo que a verba honorária fixada
em R$ 2.000,00 (dois mil reais) para cada contestação, foi justa e razoável
para remunerar o trabalho dos ilustres causídicos.  

Com  essas  considerações,  NÃO  CONHEÇO  DO
AGRAVO RETIDO E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO, para manter
a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  desta  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 30 de maio de
2017,  a  Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes.  Participaram do
julgamento a Exma.  Desa.  Maria  das Graças Morais  Guedes (relatora),  o
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Exmo.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque  e  o  Exmo.  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides.

Presente à sessão, a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola,
Promotora de Justiça convocada.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 05 de junho de
2017.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes                        
                R E L A T O R A

________________________________________________________________________________________________

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047947-87.2011.815.2001       10


	________________________________________________________________________________________________
	APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047947-87.2011.815.2001 10
	ACÓRDÃO
	APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047947-87.2011.815.2001
	Relatora : Desa. Maria das Graças Morais Guedes
	Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora

